
Pouso Alegre - MG, 25 de abril de 2022.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria — Poder Legislativo/Vereador [sor Vavares

Nos termos dos artigos 246 c/c 2 |5, 82º-A, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Pouso 4 *8re, unalisa-se os aspectos de admissibilidade do Anteprojeto de

Lei nº 40/2022 de autoria do Ve “odor igor Tavares que, “DISPÕE SOBRE

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PUBLICO: TRAVESSA FRANSCISNEI

SANTOS DE OLIVEIRA (BECO DO FRHAN) (*1992 +2021 P”,

|. RELATÓRIO;

O Anteprojeto de Lei. em análise. tem como objetivo denominar TRAVESSA

FRANSCISNEI SANTOS DE OLIVI IRA — Beco Do Frhan, a atual Travessa Sem

Denominação com início da Rua Bom Ji ; € icrmino na Rua Cel, Fibeiro de Abreu, no
centro.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Analisando o Anteprojeto idca-se que foi apresentada a Certidão de

Óbito, Biografia e Mava de local; ação do Jogradouro, cumprindo o disposto no artigo

254, do Regimento Interno da Câmara Municipe
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Numa anúlise perfunctór nicprojeto de Lei proposto e com os

documentosque o instruem. verifica-se que ao menos, “em tese”, não existem obstáculos

legais ao início de sua tramitação

Insta registrar que este parecer se refere. exclusivamente. aos aspectos legais

ao Douto Plenário desa Vas:

Lê

Por tais razões. exara-se despacho iavorável ao início do processo de tramitação

do Anteprojeto de Lei nº 40/2022, para ser submetido à análise do Departamento

Jurídico e das Comissões Temáticas e. posteriormente,à deliberação Plenária. Salienta-

se que este despacho

deliberaçõesdas Cor sões Perman sta CasadeLeis.

   jonísto Pereira

Camilae Fonseca Oliveira


